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EMENDA

Emenda	nº	02	ao	PROC.	Nº	0242/23	–	PROJETO	DE	LEI	COMPLEMENTAR	DO	LEGISLATIVO	Nº	004/23

	

	

Art.	1º.	Fica	alterado	o	Art.	1º,	do	PLCL	004/23,	passando	a	dispor	o	que	segue:

	

“Art.	 1º	 Fica	 incluído	 art.	 89-A,	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 12,	 de	 7	 de	 janeiro	 de	 1975,	 e	 alterações
posteriores,	conforme	segue:

	

Art.	89-A.	Fica	excepcionado	a	bares	e	estabelecimentos	similares,	bem	como	festas,	shows	e	espetáculos,
que	 não	 sejam	 considerados	 como	 entretenimento	 noturno	 o	 disposto	 nos	 arts.	 89	 e	 90	 desta	 Lei	 Complementar,
ficando	 permitida	 a	 realização	 de	 apresentações	 musicais	 ao	 vivo	 após	 a	 meia-noite,	 desde	 que	 atendidas	 as
disposições	deste	artigo.	(NR)

……………………………………………………….……………………..

………………………………………………………………………………………

………………………………………………………………………………………

§	2º	(...)

§	3º	(...)

§	4º	(...)

JUSTIFICATIVA

Da	tribuna.

Vereador	Tiago	Albrecht	LÍDER	DA	BANCADA	DO	NOVO

Vereador	Ramiro	Rosário	VICE-LÍDER	DA	BANCADA	DO	NOVO

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador,	em	18/12/2024,	às	17:30,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador,	em	18/12/2024,	às	17:30,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador	(a),	em	18/12/2024,	às	17:31,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0827438	e	o	código	CRC	0FC725A7.
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